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o EXM? SR. foIIN lSTRO )"LAOtlER SClIRTt::ZZINl r 

A demanda f oi luanm f!1<pO!lt,~ e doçl.didll "" lo 
ExmQ Sr. Oro EVllndro CUQ.1I:'OS l .eir,a. então J UiZ Federa l da S~ 

ção Judici!i.r;i.1l d o Rio de Janej,~o; 

"JA!I.TON !4ACHADO DI\. ~n.vA propõe esta Ação 
Ordlnftrill contra a Un1~o ~edcr~l p llra ver-~o c~ 

formado n" ,",ondlçno de sOldll.do, me .. COII' rJS pc::! 

ventos caleula<.los n .:l. base do soldo de ter.eeico 

'Il:l:<;ento, e pattir. ue 30 de lrI /lrço de 1'70, êpocll 

d o seu l1ceneiall:en~o d a s file i r a s d o ~xercj to. 

O pfld1dO enquadra-li" na Lei ~.902/GS l ut~ . 

25, !' 28 , ~, 29 I'! 31., § 2 , .!!) e no~ "-"'tOS, se!!, 

d o que e ,.tes fie reGu~a .. no "e'ijuinto. (", Aul or, ~ 

pós incluldr.· Il?hl, r"i licenci .do ",.r.f~l'"m() ti 'Ir! 
te:; q ue c oncluissc o tcrapo <:!e l';crv1ço, <TU" ': de 

do tE: llIt!ses. 

Pr.dt! li. t'roc:edincia dll. .,çno. 
n. Un.l.io Fe deral cont estou 1." il5. 15/l1, :;'::: 

tentsndo que ,~ lic:en.c ia,nli:!nt.c fo i /lnteeipado pcr 

CQnve nlencia .~ a ... d!fl lni stração .. i !..i.ter O: '-":111 a pol O 

n a. lei (art. 6. li 1"' . LeU 4.315/64) , nii(1 p(\().endo 

I) !'IUtor va ler - !o'ft do .. e!.õIflO mot.l.vo "lIr." b ro tormil. 

1;';51:'" tem como p rellsupo~to a l nvlIl1dez, "I"""!: 
do comprovlI.d.a era i:lspcç:irl dI! lõaude, o q ue não !! 
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A.C.~~ t, 6. 6 ~(, -aJ (lt; .2 

i'.J . - l·n~INNAl. FEOI::RA1. OI': IU~C\IRSOS 

eent.ecou çon; " JI.i.ltor clut;l.nt.o o t.cmpo "'111 qUf.! pe! 

I!ll\n~CtI\J l ncorport:i.lo , .~h " $õt.p.ve t.30 i!l omer.tl! I;.a i 

X;;l!1o \\0 Ho!:pi::n l Centr;a! d o Ex~rc~t o . d. o r.de lQ 

ve .3.1t .l curlldo. 

l'ede /I i.mprocedénci3~. 

DecitlJ.ndo O feito, õlssim o fel. o emérit.o julgldor: 

'0 .Autor foi l1can.o.t.ac!o em 30 de lIIarço' de 

1910, por eonciusão de tll&pO de serviç:o Cfls.06l . 

""u' j i erll. 11 e sse telllpo , eonslderado pela. J HS 

do Ifo,pi.tlll Central do EKirc1to deflnl tlv.;m.ente 

incapaz para o serviço m111tll1: (fl s. 30). 

Elo ball1'ou o !lCEx. 1'10 di!! 7.0 de janeiro ele 

1970, onde pe:rmaneQe\l duran!: .. filais d. dois 11'" 

se " , pot~ S<»'lcnte teve alta no ci .. 30 de março, 

por e ut.",r curado s eqn" rlo cons t a das ~UQS 1I1tar!. 

çõcs (fls. 23). IDas n50 "pto para contl nullr SC~ 

v 1ndo. 

E ã. lIer-se, po:rém, que os seus 

res diCCOl'<1!!I, pouco ..ãnte il do licenciatllento, que 

"lle cril por tador de "nHlçiio <'I.'lqu izo!':rên1oa a ')'uda 

Iremi .s,,) ·, I'o,,!;uindo "personalidade p,.,1eop" ticil. 

p"l'oInOide " Ifls . 32 ). enfc,.idndc lncuriv~l c 

que niJ. vurdadc 'J levo,1 à dernC:"Ic1a. 

De tato, a.s1. estÁ dito no laudo do ~': J. to

da União. O r>aciente é incapaz definiU IIMleT\ te 

p"r,." o 3erl/iço do E>lcãrcitl:'l. !Ol/ilUdo, neooss ita 

dI"' cu i dado: pennancntll:s d t: tn!er~ilgcm e do hosp!. 

taliza ç5o. t -lllienado ~.ent. .. l t !19. e6) , 

p ()J:' t aL!! 1IIO!:1\1o'1 (;> ,\(1';0': 1':':0 devi,) te r sido 

licenc1~dQ. antes do tem90 re9ul~ontar, ftpreS5~ 

d~~nte. A 'recomendação médtc~ eKplicade em face 
do quC'sito 7<:>, d~ f'l. !l . fl7, Brft no sentido da l!I a~ 

ter-!l<I' (.I ;lI)(;!cm:.fl ..,'" o bulrvação. o que: nâ(.l !~,i 

ob!lOl"vtldo. 
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~\u1to e",bora niio lhe 9Cja. "p11eival, ;>or t!!: 
liO q"e l iCf'!ociad o ilnt:co:, {.) art. l5, I.etr.~~ , ca 

toft! 4.902/65, nSo tflnr:c dúvida ~1fI I'ccon l'<lL-e::-lhfl 

11 dec~ .., r,;~-lh<1 o d.l l' e!.!.o C<:l!'", fulcro no art. 11 

da tr.clIroa l ei, \1 'tu.!! l, po:: ~i :;:5, di Jire i to ;;, r" 

toroa (art. ~ : , § 20;> , : :) . 

Nestes t err..os, .;uLGC I'ROCEDl:."NTE t. AçAo nos 

t ermos do pc!ldiJo ,f ls. 3), que on~lobl. /O refCi!. 

ma do Autor ~ ~olaado , com os prOvQnto~ da 

terceiro sarCjcnto a !?lIrt. ir r.e 30 de março <lo 

1970. 

Acresçente~se n condenação OS atrasll<los, os 

Juros cant •• dos ij p"'t:tl.r da cit açii.o lnic111.l e '.JS 

honor5rios 3dvoe.ticio~, estes arbitrados em 20\ 

{Vinte por cento' HODt"(l o vlI.lor <.lado a clI.usa " . 

oe~UI decisão tope l ol.l <le o fício. 

11'lcon!or .. ",da, Apelo~l a Uni;;o Federal, l\U.nhando 

as razoeI: de !lc. 101/103. 

Se/ft contra-r.s2Õ&a t Ub:l'nro os .:<ut08 111 esta Super:!:. 

or In~tar. cla, ond.e a douta Sllbprocurador.i.il Cltral da Repúl:>1ioa. 

paIo parecer: d e ~ls . 107/108, opina .,.. 10 prov i~\IInto do ·apelo. 

r. o rclatôr1o • 

. ", .... 
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L1.I1:1: 

27-05-61 

Ja. Turma 

29.0 5.81 

I"J,- TIUf!UNAL FEDF.:RAL DE RECURSOS 

00133 
APELAÇÃO C!Vf:L 1'<9 46.616 •. RJ 

REG: 3046303 

v o , o 

o EXMO. SENHOR MINIS'mO PLAQUER SCARTEZZINI: 

~leu voto i no sent.ido de s e negar provimento ao 

recurso de oficio e ao apelo da União Federal para confirmar 

~ ~ a t. senteny<l de primeira instâncin. 

:E: evidente que- o autor era port.,dor dc enferln;!. 

dade incur5,"a1 (rellçno "'$qui.7.ofr~nic" aguda, ,,<JEsuinoo 

nalit.l"-de 9sicop;;\tica pilr.~llõül(d 'lu,", o l(wou ;l.demência. 

:fato está corroborado ?clo 1,lUdo do perito da tlnii'o (fl~.)l), 

post:crlorrncnte >lust.cnt:ldo palo experto di< Ilnú;o, qu'-' !..l;,.borou 

o l a udo de podeia l"si"uiãt~·iC'.?; (f.ls. 81/86j. onde de forma 

incontest5vel disse SOL" o paciente incap .. ~-d,~fir.itivamen":O!': I>~ 

ra o serviço do Exército. Inválido. Ncccssiti1 de cU.ldildo,; pc!: 

"'''"",nt ... " de enfer",a .. "m " de 'IC$pitilLi~a~io. t alienado \'1!1nt~l." 

o fate do militi1:: ter .,ido licencii1Qo per tempo 

de ~ervi~o, " niio t.::r sido julgado inválido ou fisicamente 1!! 

capaz, ,,!io eXClui a pos '5 ibilidade de., no perí.odo de sua inco! 

por~ção. estar gr~V(!~~~te enfermo. ~ ioi o que aconteceu. ~r2 

Vil disso ê '" pare cer da JMS do llospit", l Central do Exército 

que o considerou definitiv~nte incapaz p",r" o serviço ~il! 

tar (U:!I . 30). E i .. to a 17 de março do 1970, portanto 13 dl'1s 

antes do zeu dellligan,ent<J.daa fil.eirns. 

Por tai s r:lotivos mantenho i:I. sentcnç<'! de prima! 

r .. instância, por scus jur.ídico!> ., bem lançados fund"m~nto!ó. 



Melo 

OJ. 06.IH 

3a. T\lI:mll. 

29.05.81 
P,J .- TIUBUN'AL FF.Dl';kAl. oro IlECU1I.I'l(lS 

RELATOR 

.\PELANTE 

APELADO 

AOVOGAlXIS 

R~'l'E. 

'WEl.AçAO C!\'EL N9 46.646 - RJ 
REG.: 3046303 

o EXM9 S ENHOR "'IlUSTRO FLAQU ER SCAA'rEZZI 

utnAo FEDERAL 
J'ArL7'ON MACIIPJJO O'A SILVA 

ES'rAMISlAU FRAGOSO BAT ISTA 

,Jutzo FEDERAL DA la. VA.RA 

E !oi 1:: N '1' A 

AMINISTRA TIVO 
PADO - ItlFORHA 

NILITI\R - LICENCIAMEH'rO ANTEC! 
HOLeSTIA IYCAFACI'rAHTE. 

- A~tor , convoca~o par a o $erv1ço ~1lit~r, foi 
conliiderado apto, li! após o deali9aaento anteci 
pado dac f11eJ.ra5 se cOJllprovou a i ncidinc1a de 
~olistia incapacitante. 
- Laudo da União dando pela ne<:u.s1dade de eu i 
dados 8apeei"is e permanftntes , nio observado. -
- Proeedineia da sentenç a ~U. refor.ou o autor 
COlll.O soldado, en. os proventos de t;ercelro sal' 
q8nto ia rt.. 3 1, § 29, b, da Lei n9 tI.. 902/65]. -
- Recurso d. ofIcio e ipelo da Uniio i1aprov1 
dos . -

Vi,tos, rel"tDdos fi di scu tidos ~1!It:e. autos, em 

qu ~ 'li o partes .. 8 ac1.nlil. j.nd icad~s. 

Dec:ide li Tercoira 'l'Urll'a d o TrJ.burulol F<ld.eral de 

R.ecUr ll.05, por unllnJII.Uhlde , negar p.1'ovil:'1ento i Ilpe l l\9iio e 'uI 

qAr prejudicada ~ rellUIS lia, nos t eT.1!lOI do i.'êlatÓrio li nota:; 

taqu1qrãf1e~s angxa&, qu. tiea~ faz.ndo parte i ntegrant e do 

pres~nte julqado. 

CUGtIlS, COQO ele l e! . 

8,r/l. ~dlia, 2 9 co:: maio de 1980. 
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Melo 

03.06.S1 
PJ.- TRUIU),/Al. jo'f;DEaAL Dl;; RECURSOS 

EXTRATO D~ MINUTA 

3/1.. Turma 

29.QS . 81 

AC ri" 46.64.6-RJ (30.ol6303) - Relator o S(~nhor 

trc Plaquer Scarteuin1 . Apt.e.; Uniã o F'adf:!ral. I\pdo. ,Jal1u'n 

!!acnado da Silva. Adv. Dr. E:o tanisl.l\l l'ragolio f"H.lst,a. RCI:'.~ 

tente: Juizo I'~d€rill .1" :<3. Var.;l 

Decisão: FI 'l'1Jrma, por ull<lnJ.mid,ldc, np.'1<"U provimento 

;i .~pelação e :julgou prejudicado il remes»,," (Em 29.05.81- la.lU!: 
Im). 

Os &s. Ministros, Carloo Madeir,' P. Torre;;:o Bnou: votaram 

com o Relator. Pres ir.J.iu (> july,1ment.o '-' 1'=" !:rmhcr !>\::'ni"tro 




